
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº________/2019

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
sobre   o   Projeto   de   Lei   (PLO)   n.º   72/2017,   que: 
“TORNA   OBRIGATÓRIA   A   COLOCAÇÃO   DE 
VIGILANTE   FEMININA   NAS   ESCOLAS  
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DO RECIFE,  QUE  
CONTEMPLEM O ENSINO FUNDAMENTAL E  
DÁ   OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.”;  pela 
REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer, o 
Projeto   de   Lei   (PLO)   nº   72/2017,  de   autoria   da   vereadora  Ana   Lúcia   do   Rêgo 
Ferreira,  nos termos do  art.  113 do Regimento Interno da Câmara Municipal  do 
Recife. O vereador Aerto Luna foi designado como relator.

O projeto de lei torna obrigatória a colocação de vigilante feminina nas escolas 
públicas  do  município  do   recife,  que  contemplem o  ensino   fundamental   e  dá   outras 
providências.

Em 11/04/2017, o projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime 
ORDINÁRIO  de   tramitação  (art.   31,   §2º   da  LOMR  e  art.   284,   II   do  RICMR)   e, 
encaminhado  às  Comissões  Legislativas.  O prazo   regimental  de  emendas   iniciou  em 
12/04/17 e encerrou em 28/04/2017  (art. 288, “caput” do RICMR). A proposição não 
recebeu emenda.

Vem,  agora,  à  Comissão  de  Legislação  e   Justiça  para   ser   apreciado  em  seus 
aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa 
relatar.
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ANÁLISE

Os artigos 1º e 2º do Projeto de Lei (PLO) nº 72/2017, de autoria da vereadora 
Ana Lúcia do Rêgo Ferreira possuem a seguinte redação:

“Art. 1º  Tornase obrigatória a colocação de, no mínimo, uma vigilante 
feminina nas escolas públicas do município do Recife, que contemplem o 
ensino fundamental. 
Art. 2º  Fica estabelecido o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da publicação desta Lei, para que as escolas indicadas no art. 1º se 
adaptemse ao disposto na presente Lei.” (Grifos Nossos)

O Projeto de Lei (PLO) nº 72/2017 a despeito da elogiável iniciativa termina por 
intervir na organização e funcionamento da administração municipal. Neste sentido, 
quanto a juridicidade, o PLO  invade a competência legislativa privativa  do chefe do 
Poder Executivo e incorre em vício formal de iniciativa.  É o que se extrai do  54, VI, 
“a”, da Lei Orgânica do Município do Recife. Leiase:

LOMR
“Art. 54  Compete privativamente ao Prefeito:
VI  dispor mediante decreto sobre: (alterado pela Emenda nº 21/07)
a) organização e funcionamento da administração municipal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
(acrescido pela Emenda nº 21/07)”

No   mesmo   sentido,   por   analogia,   é   o   que   se   extrai   do  art.   19,   §º1,   VI   da 
Constituição do Estado de Pernambuco:

Art. 19 da Constituição do Estado de Pernambuco – [...]
§º1  “É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que 
disponham sobre:
VI     criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   de   Estado,   de 
órgãos e de entidades da administração pública.”

Tratase de ofensa ao princípio da separação dos poderes e ao disposto no art. 61, 
§1º, II, “b” da Constituição Federal:

Art. 61 da CF – [...]
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II  disponham sobre:
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b)  organização   administrativa   e   judiciária,   matéria   tributária   e 
orçamentária,   serviços   públicos   e   pessoal   da   administração   dos 
Territórios; (grifos nossos)

Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

“EMENTA:   AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI 
ALAGONA   N.   6.153,   DE   11   DE   MAIO   DE   2000,   QUE   CRIA   O 
PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA 
DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL 
E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS.  1. Iniciativa privativa do 
Chefe   do   Poder   Executivo   Estadual   para   legislar   sobre   organização 
administrativa   no   âmbito   do   Estado.   2.   Lei   de   iniciativa   parlamentar   que 
afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar 
a  atribuição da Secretaria  de Educação do Estado de Alagoas.  Princípio da 
simetria   federativa   de   competências.  3.   Iniciativa   louvável   do   legislador 
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
(ADI 2329, Relator(a):   Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
14/04/2010,   DJe116   DIVULG   24062010   PUBLIC   25062010   EMENT 
VOL0240701 PP00154 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 3042 RT v. 99, n. 
900, 2010, p. 143150)

Pelo exposto,  opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) nº 72/2017, de 
autoria da vereadora Ana Lúcia do Rêgo Ferreira, por vício formal de iniciativa.

É o parecer.

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   voto   pela  REJEIÇÃO  do  Projeto   de   Lei   (PLO)   nº 
72/2017,  de autoria da vereadora  Ana Lúcia do Rêgo Ferreira, por vício formal de 
iniciativa.

Recife, 27 de maio de 2019.

AERTO LUNA
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, a 

Comissão de Legislação e Justiça opinou pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) 

nº 72/2017, de autoria da vereadora Ana Lúcia do Rêgo Ferreira, por vício formal de 

iniciativa.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 27 de maio de 2019.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA
Presidente / Relator

ERIBERTO RAFAEL ALMIR FERNANDO
VicePresidente Membro Efetivo

RENATO ANTUNES        SAMUEL SALAZAR
Membro Efetivo Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO MAGUARI              EDUARDO CHERA 
Membro Suplente Membro Suplente

MARCOS DI BRIA

6



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Membro Suplente
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